
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA 

TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

Processo Administrativo nº 047/2025 
Dispensa de Licitação 017/2025 
CONTRATO nº 167.3/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167.3/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE NOVA COLINAS DO 

MARANHÃO • MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA FRANCISCO 

DE SOUSA BRITO 57836973387. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA, com a sede na rua São Francisco, S/N, Centro, Nova Colinas, 
estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.608.768/0001-05, representada pela Sr.ª 
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, inscrita no CPF nº -.400.803-** e pela Secretaria Municipal de Educação, 
representada pela Secretária Municipal a Sr.ª. Rosilda Silva Ribeiro, inscrita no CPF nº -.720.163-**, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387, inscrita no CNPJ sob o 
nº 39.583.467/0001-47, com sede situada na Avenida Luiz Bezerra, Nº 12, CEP: 65808000 - Centro, Nova Colinas -
MA, neste ato representado pelo S.r. FRANCISCO DE SOUSA BRITO, portador do CPF nº -.369.733-** e RG nº 

039888582010-1 SSP-MA, doravante designado CONTRATADO, com vista o constante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 047/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025, com fundamento na Lei Nº 14.133/2021 
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, 1 e 11) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia, 
para atender os veículos, pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 
ITEM 

1 

3 

4 

5 

DESCRIÇÃO QTD. UND VALOR UNIT. 
CONSERTO PNEU VEICULOS LEVES E 

25 SERVIÇOS R$ 35,00 MÉDIOS ARO 13 A 18 
VULCANIÇÃO DE PNEU-VEICULOS 

20 SERVIÇOS R$125,00 LEVES MEDIOS ARO 13 A 18 
CONSER PNEU 275/80 R 22.5 

50 SERVIÇOS R$ 65,00 CAMINHÃO/ÔNIBUS 

CONSERTO PNEU 900X20 35 SERVIÇOS R$ 65,00 CAMINHÃO/ÔNIBUS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

VALOR TOTAL 

R$ 875,00 

R$ 2.500,00 

R$ 3.250,00 

R$ 2.275,00 
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1000X20CONSERTO PNEU

CAMINHÃO/ÔNIBUS
R$ 65,00 R$ 2.600,0040 SERVIÇOS6

VULCANIZAÇAO DE PNEU DE
CAMINHÃO CAÇAMBA/ONIBUS

R$4.500,00R$ 225,00SERVIÇOS2010

TROCA DE BICO E VALVULAS EM

CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS
PESADOS CAMINHÃO/ONIBUS

R$ 1,300,00R$ 65,00SERVIÇOS2013

rodízio PNEU SEM A DESMONTAGEM

ÔNIBUS E CAMINHÕES
R$ 40,00 R$ 800,0020 SERVIÇOS14

rodízio de PNEU COM

DESMONTAGEM ÔNIBUS E CAMINHÃO
R$ 65,00 R$ 1.300,00SERVIÇOS2015

CONSERTO PNEU 215/75 R 17.5

BORRACHUDO (MICRO-ÒNIBUS)
R$ 65,00 R$ 1.625,00SERVIÇOS2516

R$21.025,00VALOR TOTAL

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n^’ 14.133, de 2021,

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências

de aplicação.

2.2

2.3

2.4

2,5

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIIh

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 21.025,00 (vinte e um mil e vinte e cinco reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7 .1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7 .3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por _a,postilamento. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

__p . / .,.c.; . ,,. ,,..,/ CNPJ: 01.608.768/0001�05 
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CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 .. 
8.14 A Administração não respo_nderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9 .1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

n 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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